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REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PESSOA 

JURÍDICA 

 

Razão Social:…………………………………………………………………………... 

CNPJ:…………………………………………………………………………………... 

Nome completo do representante legal da PJ…………………………………………. 

RG do representante legal da PJ:………………………………………………………. 

 

Ao Presidente do CRBio-04: 

A pessoa jurídica acima qualificada, por meio de seu representante legal, com base na 

Resolução CFBio 724/2025, artigo 14, § 1º, solicita o cancelamento do registro da 

empresa no Conselho Regional de Biologia 4ª Região, pelo 

motivo:……………………………………………………………………………………

……………………………………………………………………………………………

………................................................................................................................................ 

 

Juntamente com o requerimento de cancelamento deve ser apresentado um dos 

documentos abaixo – assinale qual dos documentos está anexado a este requerimento de 

cancelamento: 

(    ) Documento ou protocolo de baixa da empresa, emitido pela junta comercial 

(comprovante de baixa do CNPJ); 

(    ) Certidão de Regularidade válida em outro conselho de classe (ex.: CREA, CRM, 

CRF, etc); 

(    ) Cópia do contrato social na qual consta a modificação que ensejou o pedido de 

cancelamento da PJ. 

 

O representante legal da pessoa jurídica declara estar ciente de que: 

► os eventuais débitos da Pessoa Jurídica não serão extintos, cabendo a obrigatoriedade 

de quitação junto à Tesouraria do CRBio (Resolução CFBio 724/2025, Artigo 14, § 4º); 

► no ato de protocolo do requerimento de cancelamento, quando couber deverá ser 

calculado o valor proporcional correspondente à anuidade vigente, que passará a 

integrar o débito da pessoa jurídica (Resolução CFBio 724/2025, Artigo 14, § 3º); 

► o requerimento de cancelamento somente será aceito pelo CRBio se preenchidos 

todos os requisitos, conforme disposto na Resolução CFBio 724/2025, Artigo 14, § 6)º. 

 

……………………………………………. 

LOCAL E DATA 

 

 

………………………………………………………………………... 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PJ 

 

 


